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PLANILHA DE DÉBITO 
 
 
Condomínio Edifício Jardim das Orquídeas 
Apartamento 44 Bloco Vanda  
Parte: Gerson Bernardo da Silva e Maria Helena Silva 
Processo de número: 0008830-54.2022.8.26.0625 na 3ª. Vara Cível de Taubaté 

 
A-) DÉBITO CONDOMINIAL      R$ 14.090,69 
 
A.1-) ACORDO DESCUMPRIDO – DEVIDO AO CONDOMÍNIO R$ 2.691,98 

> Pagou da 1ª. a 7ª. parcela, no valor de R$ 8.262,55 
> Rescisão antecipada das parcelas 8ª. a 11ª., no valor de R$ 1.913,00 

Incidência: 
. Correção Monetária pelo INPC; 
. Juros de Mora de 1% a.m.; 
. Multa de 20%, conforme acordo homologado; 
. Termo inicial na descrição da planilha; 
. Termo final até 05/09/2024 

 
 

A.2-) RATEIOS CONDOMINIAIS VENCIDOS NO CURSO   R$ 9.407,17 
  Incidência: 
. Correção Monetária pelo INPC; 
. Juros de Mora de 1% a.m.; 
. Multa 2%; 
. Termo inicial mencionado no cálculo; 
. Termo final até 05/09/2024 

 

 
 

A.3-) CUSTAS PROCESSUAIS      R$ 1.050,83 
  Incidência: 
. Correção Monetária pelo INPC; 
. Termo inicial mencionado no cálculo; 
. Termo final até 05/09/2024 
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A.4-) MULTA ART. 523 §I DO CPC     R$ 940,71 
. 10% - Base de cálculo A.2 
 

B-) HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA    R$ 4.264,37 
 
B.1-) ACORDO DESCUMPRIDO – DEVIDO A ADVOGADA R$ 2.194,81 

> Pagou a 1ª. parcela, no valor de R$ 1.598,94 
> Rescisão antecipada das parcelas 2ª. a 11ª., no valor de R$ 1.559,69 

Incidência: 
. Correção Monetária pelo INPC; 
. Juros de Mora de 1% a.m.; 
. Multa de 20%, conforme acordo homologado; 
. Termo inicial na descrição da planilha; 
. Termo final até 05/09/2024 

 
 
B.2-) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DAS VINCENDAS  R$ 940,71 
. 10% - Base de cálculo A.2 

 
B.3-) HONORÁRIOS DO ART. 523, DO CPC     R$ 1.034,78 
. 10% - Base de cálculo A.2 + B.2 

 
B.4-) MULTA DO ART. 523 DO CPC     R$ 94,07 
. 10% - Base de cálculo B.2 

 
TOTAL         R$ 18.355,06 

 
- BLOQUEIO FLS. 67/74        R$ 222,53 
. Valor ainda não levantado 

 
TOTAL APURADO        R$ 18.132,53 
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